
 

 
 
 

INFORMAÇÃO: 

 

NOS TERMOS DA 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

 

SEÇÃO I 
DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá: (Redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9.12.1976)   (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 
 
        I - Na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 
forma da referida remuneração; (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 

 
        Il - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, numa importância correspondente a 
30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a 
contribuição sindical, arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Redação dada pela Lei nº 
7.047, de 1º.12.1982) 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de seus empregados relativa ao mês de 

março de cada ano, a contribuição sindical por estes devida aos respectivos sindicatos. (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 
9.12.1976)  (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 
        § 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a que alude o item I do Art. 580, o 
equivalente: (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 
        a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade de tempo; (Redação dada 
pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 
        b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa, empreitada ou 
comissão. (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 
        § 2º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a 
contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para 
a contribuição do empregado à Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 

Art. 583 - O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores avulsos será efetuado no 

mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês 
de fevereiro. (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976)   (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 
        § 1º - O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções expedidas pelo Ministro do 
Trabalho.(Incluído pela Lei nº 6.386, de 9.12.1976) 
        § 2º - O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao respectivo Sindicato; na falta deste, à 
correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 6.386, de 
9.12.1976) 

SEÇÃO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 600 - O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido neste Capítulo, quando espontâneo, 

será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por 
mês subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, 
o infrator, isento de outra penalidade. (Redação dada pela Lei nº 6.181, de 11.12.1974)   (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 

SEÇÃO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 601 - No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a apresentação da prova de quitação 

do imposto sindical.   (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 

Art. 602 - Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto da imposto sindical serão 

descontados no primeiro mês subseqüente ao do reinício do trabalho.  (Vide Lei nº 11.648, de 2008) 
        Parágrafo único - De igual forma se procederá com os empregados que forem admitidos depois daquela data e que não 
tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a respectiva quitação. 
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